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No uso da faculdade conferi da pela alínea a) do nQ 2
do artigo 216Q da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1
Q

Criação

É criada na dependência directa do Vice- Primeiro
Ministro, a Unidade de Coordenação do Projecto de
Privatização e Reforço das Capacidades de Regulação
Institucional, adiante designado por UPR.

Artigo 2Q

Fins

A Unidade de Coordenação do Projecto tem COlTlOob-
jectivo fundamental executar a política governamental
em_matéria de reestruturação e privatização do sector
8rnpresarial do Estado bem como das medidas de polí-
tica relativamente à modelacão institucional dos secto-
res de actividade económica ~onsignados no Projecto.

htigo 3Q

\
Competências

Incumbe à Unidade de Coordenação do Projecto, no
plano técnico operacional:

a) Assegurar a gestão corrente do Projecto;

b) Programar e cooordenar as diferentes activida-
des do Projecto;

c) Promover a realização dos estudos necessários
à objectivação dos seus fins;

d) Assegurar uma eficaz articulação institucional
com as diversas entidades destinatárias do
Projecto;

e) Estabelecer as normas de organização e funcio-
namento interno;

f) Propor superiormente medidas que contribuam
para uma gestão eficaz e correcta das acções
constantes do Projecto.

Artigo 4"

Composição

A Unidade de Coordenação é constituida pelo Coor-
denador do Projecto e por uma estrutura de apoio téc-
nico e administrativo.

Direccão

1. A Unidade de Coordenação dé Projecto é dirigida
por um Coordenador escolhido pelo Vice-Primeiro Mi-
nistro.

2. Compete específicamente ao Coordenador:

Promover a elaboração e propôr ao \fiee--
Primeiro Ministro, o calendário anual clãs
acções a serem desenvolvidas no âmbito do
Projecto;

b) Propôr normas e procedimentos que garantam
uma adequada coordenação das acções com-
preendidas do Projecto;

a)

c) Assegurar uma execução eficaz e eficiente. do
Ptoiecto:

d) Preparar e apresentar os relatórios de execu-
ção do Projecto e submetê-los às entidades
competentes, nos termos estabelecidos no
Acordo de Crédito;

e) AssegtJ.rar a execução de todos os aspectos
ministrativos e financeiros do Projecto;

l'Lrtigo 6Q

Regime financeiro

1. O funcionamento da Unidade será integralmente
cofinanciado pelo Orçamento do Estado e pelo recursos
advenientesdo projecto.

2. O financiamento referido no nÚlnerc
abrangerá todas as despesas correntes e de
cessárias a execução do Projecto.

Artigo 7"

Pessoal

o Coordenador e o restante pessoal da Unidade de
Coordenação são recrutados em regime de contrato ir-
dividual de trabalho a termo certo.

Artigo 8Q

Apoio administrativo: Conselho Consultivo

A Unidade de Coordenação do Projecto assegul"3xá
todo o apoio administrativo necessário ao funciona-
mento do Conselho Consultivo para as Privatizações,
sendo as funções de Secretário exercidas, por inerência
de funções, pelo Coordenador da UPR.

Artigo 9"

Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor na data da sua
publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Antônio Gualberto do Rosário.

Promulgado em 29 de Junho de 1998.

Publique-se.

o Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 29 de Junho de 1998.

o Primeiro-Ministro,

Carlos Veiga.

--
Decreto-Lei nQ/98

de 29 de J!lnnü

Cabo Verde iniciou, em 1991, um amplo programa de
Téformas econÓmicas., com :vista à inserçào di:nâlnic~3 de
Cabo Vei<de no sistema económico mundial.

A construção de uma economia de mercado, de hase
privada, ngllraentre alguns dos elementos fundamó:;n.
tais dessa mesma refotma.

Para a construção dessa economia, a defesainequí-
voea do direito à propriedade privada e à iniciativa e111-
presariiÜ, a desestatização da economia, pl;1la via da
privatização das empresas públicas - até então, domi-
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CAPÍTULO Inantes -, a liberdade de trocas internacionais, designa-
damente pela via da descontingentação e liberalização
das importações e do comércio foram considerados ele-
mentos essenciais.

As medidas necessárias para garantir uma efectiva
democracia económica, constam, assim, como elemen-
tos fundamentais das reformas económicas.

Essas reformas baseiam-se no princípio segundo o
qual a liberdade de circulação de pessoas, mercadorias,
capitais e tecnologia é condição essencial de promoção
do desenvolvimento e bem estar da humanidade, em
geral, e dos povos dos diferentes países, em particular.

Medidas importantes recentemente tomadas preten-
dem criar as melhores condições para a garantia do
princípio da liberdade de circulação de pessoas, de
mercadorias, capitais e tecnologia. De entre as mes-
mas, convém referir a aceitação na ordem jurídica in-
terna, sem quaisquer reservas, dos Estatutos do Fundo
Monetário Internacional e, em especial, o recente
Acordo de Cooperação Cambial, assinado entre a Repú-"
blica Portuguesa e a República de Cabo Verde. Estas
duas medidas têm como propósito garantir as melhores
condições para a convertibilidade externa do Escudo de
Cabo Verde.

Esperam-se, da convertibilidade externa da moeda
cabo-verdiana, resultados significativos, a curto, a mé.-
dia e a longo prazo, resultados que beneficiarão os cida-
dãos, residentes e da diáspora, e as empresas e o co-
mércio internacional.

Aliás, entende o Governo que a convertibilídade
plena da moeda cabo-verdiana é um elemento impor-
tante, praticamente indispensável, para a operacionali-
zação do conceito funcional de Cabo Verde - uma econo-
mia de circulação no Atlântico Médio -, e, assim, para a
execução da estratégia de desenvolvimento do país.

Importa, assim, adoptar uma nova lei cambial,
consentânea com o principio da liberdade de transac-
ções entre residentes e não residentes e adequada ao
actual contexto economico do pais. São estas as pincí-
pais motivações que determinam a aprovação desta lei.

Deve-se realçar que, com este diploma:

- As operações de invisíveis correntes ficam total-
mente liberalizadas, exceptuando as opera-
ções ligadas a viagens.

- Cria-se a oportunidade de qualquer cidadão re-
sidente abrir contas em moeda estrangeira.

- As operações de capital feitas através da Bolsa
de Valores ou de correctores devidamente
autorizados também ficam completamente li-
beralizadas.

- Introduz-se o princípio de que as infracções à le-
gislação cambial têm a natureza de contra-
ordenações, na esteira, aliás, da não crimina-
lização de tais infracções desde 1984 e Dor
força do Decreto-Legislativo nQ9/95, de 27"de
Outubro.

Nestes termos.

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do nQ 2
do artigo 216Q da Constituição, D Governo decreta o se-
guinte: '

Das operações cambiais

SEcçAo I

Disposições gerais

Artigo 1"

(Âmbito de aplicação)

1. A realização de operações cambiais, o exercício do
comércio de câmbios e a realização de operações sobre
ouro, no território nacional, ficam sujeitos ao disposto
no presente decreto-lei e nos respectivos diplomas re-
gulamentares, bem como nos avisos e instruções técni-
cas do Banco de Cabo Verde.

2. Fica igualmente sujeita ao regime deunido no
mero anterior a realização, no estrangeiro, por residss\-
tes, de operações cambiais, quando tais operações 'ss-
jam relativas a bens situados em território nacional
a direitos sobre esses bens ou respeitem a actividad-;
exerci da no território nacional.

3. Estão também sujeitas às disposições a que se
fere o nQ 1 a importação, exportação e reexportação de:

a) Ouro amoedado, em barra
mas não trabalhadas;

ou noutras -rÓ;.-

b) Notas ou moedas caboverdeanas, em ClJ.'C1.1.lR-
ção, ou estrangeiras, com curso legal nos res-
pectivos países de emissão, e outros meios de
pagamentos;

c) Acções, obrigações e outros títulos de natureza
análoga e respectivos cupões, emitidos por
entidades públicas ou privadas, quer nacio-
nais quer estrangeiras.

4. Estão ainda sujeitas às disposições referid2s L) r;Q
1 a importação, exportação ou reexportação de notas
ou moedas caboverdeanas fora de circulação, enquantc
não estiver extinta a responsabilidade do Banco de
Cabo Verde pelo seu pagamento.

Tesouro Público

A realização de operações cambiais pelo Tesouro I\j.-
blico será regulada pela respectiva legislação especial.

Artigo 3"

Banco de Cabo Verde

A realização de operações cambiais e o exerci cio ::k
comércio de câmbios pelo Banco de Cabo Verde. beII
como a realização de operações sobre o ouro
mesmo Banco, regem-se pelo estatuído na
Lei Otgânica e pelas disposições do presentE
que expressamente lhes respeitem.

A realização de opecB.çÔes
'='o 8X."o~'::

comércio de câmbios, bem como a realJzacào
0'.);';['"

. ções sobre- o ouro pelas instituições financ~íras imel=n;.
cionais, ficam excluídos do âmbito do presente decreta-
lei, continuando a ser regulados pela l~gisção especial.
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Artigo 12°4. Em caso de sucessão de estatuto, os bens e direitos
adquiridos nas qualidades de residente ou não resi-
dente mantêm o estatuto à sombra do qual foram ad-
quiridos.

SECÇÃO II

Do mercado cambial

Artigo 9Q

Superintendência

É da competência do membro do Governo responsá-
vel pelas finanças a superintendência do conjunto de
actividades sujeitas à disciplina deste diploma, de-
vendo o Banco de Cabo Verde informar, previamente,
àquela entidade das medidas por ele tomadas rio âm-
bito da sua competência regulamentar.

Artigo 10°

Atribuições do Banco de Cabo Verde

1. De acordo com as linhas orientadoras da política
monetária, financeira e cambial definida pelo Governo,
cabe ao Banco de Cabo Verde, como autoridade cam-
bial da República de Cabo Verde:

a) Regular o funcionamento do mercado cambial,
nos termos estabelecidos por lei;

b) Efectuar supervisão das entidades autorizadas
a exercer o comércio de câmbios;

c) Fiscalizar a realização de operações cambiais.

2. O Banco de Cabo Verde exercerá as suas atribui-
ções de regulamentação através de avisos ou de instru-
ções técnicas.

3. Os avisos tornam-se executórios mediante publica-
ção na 1" série do Boletim Oficial.

4. As instruções técnicas mencionadas no nQ 2 serão
transmitidas directamente às entidades autorizadas a
~xercer o comércio de câmbios, tornando-se executórias
a partir da data fixada nessas instruções ou no dia se-
guinte ao da respectiva recepção, na falta daquela
data.

Artigo 11"

Entidades autorizadas

1. Só estão autorizadas a exercer o comércio de câm-
bios no território nacional as instituições de crédito e
as instituições parabancárias para tanto expressa-
mente habilitadas pelas normas legais e regulamenta-
res que regem a respectiva actividade.

2. O exercício do comércio de câmbios pelas entida-
des autorizadas limitar-se-á às operações expressa-
mente previstas nas normas legais e regulamentares
que regem a respectiva actividade.

3. O Banco de Cabo Verde poderá ainda conceder a
outras entidades não abrangidas no nQ 1, que preen-

cham os requisitos definidos em aviso do mesmo
Banco, autorização para exercer o comércio de câm-
bios, limitado, todavia, à realização de operações de
compra e venda de moeda estrangeira e de cheques de
VIagem.

5

Dever de informação

As entidades autorizadas a exercer o comércio de
câmbios e as entidades abrangidas pelo artigo

2Q de-
vem enviar ao Banco de Cabo Verde, em conformidade
com as instruções técnicas que por este lhes forem
transmitidas e nos prazos por ele fixados, os elementos
de informação, estatística ou outra, que lhes forem soli-
citados.

Artigo 13Q

Postos de câmbios

1. As instituições referidas no nQ 1 do artigo llQ po-
dem abrir postos de câmbios em locais onde tal aber-
tura se mostre conveniente, designadamente nos se-
guintes:

a) Aeroportos civis;

b) Nas áreas dos portos marítimos;

N as instalações de empresas concessionárias
de jogos de fortuna ou azar;

d) Em hóteis ou em instalações de serviços ou em..
presas de carácter turístico;

c)

e) Nas instalações das agências de viagens e tu-
nsmo.

2. As mesmas instituições podem abrir, por períodos
determinados de tempo, postos de câmbios nos locais
de feiras internacionais ou noutros que circunstâncias
sazonais ou temporárias recomendarem.

3. Os postos de câmbios só podem efectuar as opera-
ções cambiais seguintes:

a) Compra e venda de notas estrangeiras;

b) Compra e venda de cheques de viagens ou títu-
los análogos.

Artigo 14Q

Compra de notas estrangeiras por conta de instituições de
crédito

As agências de viagens e turismo e os estabeleci-
mentos hoteleiros podem efectuar a compra de notas
estrangeiras e de cheques de viagens ou títulos análo-
gos, mas sempre por conta de uma instituição de cré-
dito abrangi da pelo nQ1 do artigo llQ.

Artigo 15'

Registo de postos de câmbios

1. As instituições referidas no artigo 13Qque preten-
dam abrir nos termos do mesmo artigo, postos de câm-
bio, quer permanentes quer temporários, deverão, para
efeitos de registo, proceder à notificação prévia do
Banco de Cabo Verde.

2. Também as entidades previstas no artigo 14Qque

pretendam efectuar as operações admitidas no mesmo
artigo deverão, para efeitos de registo, proceder à noti-
ficação prévia do Banco de Cabo Verde.
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3. A notificação a que se refere o número anterior
será acompanhada de cópia do contrato firmado com a
instituição de crédito por conta da qual virão a ser efec-
tuadas aquelas operações.

SECÇAO III

Da realização de operações cambiais

l\rtigo 16"

Pnncípio geral

Salvo nos casos previstos nos artigos seguintes, as
operações cambiais só podem ser realizadas por inter-
médio de uma entidade autorizada a exercer o comér-
cio de câmbios.

Artigo 17"

Intermediação obrigatória

1. As transferências de e para o estrangeiro, em li-
quidação de operações de mercadorias, de invísíveis
correntes ou de capitais são obrigatoriamente efectua-
das por intermédio de uma entidade autorizada a exer-
cer o comércio de câmbios, para o efeito habilitadas ou,
dentro dos limites fixa.dos, através da administração
postal.

2. As entidades referidas no número anterior não de-
vem proceder à liquidação de operações de mercado-
rias, de invísíveis correntes ou de capitais sem que se
mostrem cumpridos os requisitos legais ou regulamen-
tares de que dependa a realização dessas operações.

3. A liquidação das operações de mercadorias, invisí-
veis correntes e de capitais será realizada de acordo
com a lei.

Artigo 18Q

Pagamento a residentes

1. É permitido aos residentes receber, directamente
de não residentes, cheques em escudos, sacados sobre
contas estrangeiras, bem como cheques expressos em
moedas cotadas oficialmente pelo Banco de Cabo
Verde, destinados à liquidação de operações de merca-
doria, de invísiveis correntes ou de capitais.

2. É ainda permitido aos residentes receber, em
Cabo Verde, directamente de não residentes, cheques
de viagens e notas ou moedas estrangeiras destinados
ao pagamento de despesas relativas à permanência
dos não residentes no território nacional.

3. Para além dos casos previstos no número anterior
e mediante autorização do Banco de Cabo Verde, po-
dem as instituições de crédito receber notas ou moedas
estrangeir.as para liquidação de operações de mercado-
rias, de invísiveis correntes ou de capitais.

.A.l'tigo 19Q

Vales postai§ internacionais

É permitida a emissão e pagamento de vales postais
internacionais nos termos e condições fixados em in-
struções técnicas que o Banco de Cabo Verde transmi-
tiraos serviços competentes, tendo em atenção os acor-
dos celebrados e as práticas internacionais.

JUNHO DE 1998
~-

Artigo 20"

Emissões de cheques

As entidades autorizadas a exercer o comércio de
câmbios podem emitir ou vender cheques ao portador
ou com endosso em branco, expressos em escudos ou
em unidades de conta utilizadas nos pagamentos ou
compensações internacionais, bem como em moeda
com curso legal em país estrangeiro, mediante autori-
zação do Banco de Cabo Verde.

Artigo 21
Q

Compensação

Depende de autorização prévia e especial do Banco
de Cabo Verde a regularização total ou parcial das
transacções de mercadorias, de invisíveis correntes ou
de capitais por compensação com créditos ou débitos
decorrentes de transacções de idêntica ou diferente na-
tureza.

Artigo 22"

Contas estrangeiras e contas nacionais em moeda estran-

geira

o Banco de Cabo Verde definirá, por aviso, os termos
e as condições em que poderão ser abertas e movimen-
tadas contas estrangeiras e contas nacionais expressas
em unidades de conta utilizadas em pagamentos ou
compensações internacionais, bem como em moeda
com curso legal em país estrangeiro.

Artigo 23Q

Obrigação de repatriamento e de cessão de moeda estran-

geira

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 24Q, os residen-
tes que, em qualquer circunstância, venham a receber
em país estrangeiro, directamente de não residentes ou
de outros residentes, moeda estrangeira, ficam obriga-
dos a repatriar a totalidade dos valores recebidos, den .
tro do prazo de cento e oitenta dias a contar da recep ,:

ção dos mesmos.

2. Os residentes que, em qualquer circunstância, ve-
nham a receber moeda estrangeira, directamente de
não residentes ou de outros residentes, no país ou em
país estrangeiro, ficam obrigados a depositar os mono
tantes recebidos numa conta nacional expressa em
moeda corrente com curso legal em país estrangeiro
aberta em seu nome junto de a uma entidade autori-
zada a exercer o comércio de câmbios ou a proceder á
sua venda junto da mesma entidade, nos prazos e
condições que vierem a ser fixados em aviso do Banco
de Cabo Verde.

Artigo 24Q

Disponibilidades no estrangeiro

1. Sem prejuízo do disposto no nÚmero segmni:2, os
residentes não podem, salvo autorização do Banco
Cabo Verde, constituir depósitos, abrir ou l1'WVlmentar
contas ou deter no estrangeiro disponibilidades em Si:;;
cudas ou outras unidades de conta utilizadas nos pEigc
mentos ou compensações internacionais.
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2. Os residentes poderão constituir depósitos, abrir
ou movimentar contas ou deter no estrangeiro disponi-
bilidades em moeda estrangeira desde que alimenta-
das por rendimentos comprovadamente gerados no es-
trangeiro, devendo dar ao Banco de Cabo Verde
conhecimento do facto.

3. O Banco de Cabo Verde definirá, por aviso, os ter-
mos e as condições em que as entidades autorizadas a
exercer o comércio de câmbio poderão constituir depó-
sitos, abrir ou movimentar contas ou deter no estran-
geiro disponibilidades em escudos ou noutras unidades
de contas utilizadas em pagamentos ou compensações
internacionais, bem como em moeda com curso legal
em país estrangeiro.

Artigo 25°

Medidas de salvaguarda

1. Em circunstâncias excepcionais, e de acordo com
as normas internacionais vinculativas do Estado de
Cabo Verde, podem ser impostas restrições temporá-
rias às operações de compra e venda de moeda estran-
geira efectuadas por residentes, bem como às opera-
I;ões a que se referem os artigos 18Qa 23Q.

2. Compete ao Governo determinar, por decreto-
regulamentar, ouvido o Banco, o âmbito, as condições e
a duração das restrições referidas no número anterior.

3. Para efeitos do número anterior, sempre que cir-
cusntâncias especiais o justificarem, deverás o Banco
propor ao Governo as medidas a serem tomadas.

SECÇÃON

Da importação e exportação de moeda estrangeira,
de acções, obrigações e outros meios de pagamento

Artigo 26°

Importação, exportação ou reexportação
de moeda estrangeira por viajantes

1. Sem prejuízo das restrições que, no prossegui-
mento da política cambial forem. estabelecidas em
aviso do Banco de Cabo Verde, são livres a importação,
a exportação e a reexportação de notas e moedas com

',curso legal no território nacional ou em país estran-
geiro, bem como de outros meios de pagamentos sobre
o exterior quando transportados por viajantes e se des-
tinem ao pagamento de despesas de viagem ou tu-
rismo.

2. Os viajantes que, à entrada do país, transportem
consigo um montante em notas e moedas estrangeiras
superior ao fixado pelo Banco de Cabo Verde, devem
declarar esse valor às autoridades de polícia de fron-
teira e, acta contínuo, efectuar depósito do remanes-
cente numa conta em moeda nacional ou estrangeira,
aberta para o efeito e em seu nome, junto de uma insti-
tuição de crédito, nos termos e nas condições a definir
por aviso do Banco de Cabo Verde.

3. A conta em moeda nacional ou estrangeira aberta
nos termos do número anterior, será livremente mOvi-
mentada.

Artigo 27Q

Importação, exportação
ou reexportação de outros meios de pagamento

São livres, até os limites e nos termos a definir por
avis.o do Banco de Cabo Verde, a importação, exporta-
ção ou reexportação de notas e moedas nacionais ou
estrangeiras e de outros meios de pagamento expres-

sos em escudos ou outras unidades de conta utilizadas
em pagamentos ou compensações internacionais e em
moeda com curso legal em país estrangeiro, desde que
efectuadas por entidades autorizadas a exercer o co-
mércio de câmbios e especialmente habilitadas para
realizar aquelas operações.

Artigo 28Q

Importação e exportação ou reexportação de titulos

1. São livres a importação e exportação ou reexpor-
tação. de acções e obrigações, outros títulos de natureza
análoga e pates ou unidades de participação de Fundos
de Investimentos, desde que respeitem a operações de
capita4; realizados de harmonia com a legislação apli-
cável.

2. Com excepção de cheques, são igualmente livres a
importação e exportação ou reexportação de títulos de
crédito, que sirvam para efectuar pagamentos, expres-
sos em escudos ou em unidades de conta utilizadas em
pagamentos ou compensações internacionais ou em
moeda com curso legal em país estrangeiro, destina-
das à liquidação de operações de mercadorias, de inví-
siveis correntes ou de capitais, realizadas de acordo
com a legislação em vigor.

3. É livre a importação dos cheques a que alude o ar-
tigo 18Q, quando destinados à liquidação de operações
de mercadoria, de invísiveis correntes ou de capitais.

4. É livre a exportação de cheques destinados à li-
quidação de operações de mercadorias, de invísiveis
correntes ou de capitais nos seguintes termos:

a) Quando sacados sobre as contas de que sejam
titulares as entidades autorizadas a exercer
o comércio de câmbios referidas no

nQ 1 do
artigo 17Q;

b) Quando emitidos nos termos do artigo 20Q.

Artigo 29°

Outros casos de importação ou reexportação

Fora dos casos previstos previstos nos artigos 26Q a
28Q, as operações de importação e exportação ou reex-
portação a que os mesmos se referem só são permitidas
mediante autorização especial e prévia do Banco de
Cabo Verde.

Artigo 30°

Remissão

As operações a que se refere a presente Secção po-
dem ser objecto de restrições temporárias, nos termos
do artigo 25Q.

Artigo 31°

Controlo

1. Os serviços alfandegários não devem efectuar c
despacho de encomendas ou de quaisquer espécies de
remessas quando haja menção de conterem títulos, no-
tas ou moedas, nacionais ou estrangeiras, sem que o
remetente faça prova de que estão cumpridos os requi-
sitos legais previstos nos artigos 27Q a 29Q.

2. Os serviços de correios não devem fazer o registo
de encomendas, caixas ou correspondências, nem a sua
entrega ao destinatário, quando estas contenham títu-
los ou moedas, nacionais ou estrangeiras, sem que, no
primeiro caso, os remetentes e, no segundo, os destina-
tários façam prova de que estão cumpridos os requisi-
tos legais previstos nos artigos 27Qa 29Q.
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SECÇÃO V

Das operações sobre o ouro

Artigo 32"

Operações sobre o ouro

1. É livre a importação, exportação ou reexportação
de ouro amoedado, em barra ou noutras formas não

trabalhadas, sem prejuízo da observância de disposi-

ções de natureza não cambial aplicáveis.

2. Os residentes ou nãu residentes que à saída ou en-

trada no território nacional, transportem consigo ouro

amoedado, em barra ou noutras formas não trabalha-

das, cujo valor global atinja ou ultrapasse o valor

fixado pelo Banco de Cabo Verde, em aviso, devem de-
clarar esse facto às autoridades aduaneiras.

3. É livre a realização, no territórionacional, de ope-
, rações sobre o ouro, incluindo a abertura e a movimen-
tação,por residentes ou por não residentes, de contas
de depósito em ouro junto das entidades residentes ha..
bilitadas para o efeito, sem prejuízo da observância de
disposições de natureza não cambial aplicáveis.

SECÇÃO VI

Das transacções e respectiva liquidação

Artigo 33Q
\

Remissão

Lei especial regulará:

a)As transacções que constituam operações de in-
visíveis correntes e de capitais;

b) A liquidação das operações referidas na alínea
anterior,bem como das operações de merca-
dorias.

CAPÍTULO n

Das contra-ordenações

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 34'

Legislação subsidiária

As contra-ordenações previstas no presente diploma
é, subsidiariamente, aplicável o regime geral das
contra -ordenações.

Artigo 35Q

Responsabilidade pelas contra-ordenações
e pelo pagamento das coimas

1. As coimas previstas no presente diploma podem
ser aplicadas tanto às pessoas singulares como às pes-
soas colectivas,ainda que irregularmente constituídas,
bem como às organizações ou entidades sem personali-
dade jurídica.

2. O património que, por qualquer forma ou a qual-
quer título, esteja à disposição das pessoas colectivas
ainda que irregularmente constituídas e. das organi-
zaões ou entidades sem personalidade jurídica, res-
ponde pelo pagamento das coimas, quando as contra-
ordenações previstas no presente diploma sejam come-
tidas pelos titulares dos respectivos orgãos ou pelas
pessoas que em seunome ou no seu interesse actuem.

3. A responsabilidade das entidades referidas no nú-
mero anterior não exclui a responsabilidade individual
dos respectivos agentes nem -das pessoas singulares
que, a qualquer título, por elas actuem nem a de ou-
tras que com estas estejam comprovadamente conluia-
das.

4. O disposto no número anterior para os casos de re-
presentação vale ainda que seja ineficaz o ácto jurídico
fonte dos respectivos poderes.

5. As entidades referidas no nQ2 deste artigo respon-
dem solidariamente, nos termos da lei civil, pelo paga-
mento das coimas e das custas em que forem condena-
dos os agentes das contra-ordenações punidas nos
termos do presente diploma.

6. Os titulares dos orgãos de administração das enti.
dades referidas no nQ 2 são responsáveis, individual e
solidariamente, pelo pagamento das cai mas e das cus-
tas em que aquelas sejam condenadas, ainda que as
mesmas, à data da condenação, tenham sido dissolvi-
das ou entrado em liquidação.

Artigo 36Q

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contra-ordenação resulte da omissão
de um dever, o pagamento da coima não dispensa o in-
fractor do seu cumpnmento,se este for possível.

Artigo 37Q

Destino das coimas

Metade do produto das coimas reverte para o Estado
e a outra metada para o Banco de Cabo Verde.

Artigo 38Q

Tentativa, negligência e favorecimento pessoa!

1. A tentativa, a negligência e o favorecimento pes-
soal são sempre puníveis.

, 2. Nos casos de tentativa, de negligência e de favore-
cimenmto pessoal, os limites mínimo e máximo das
coimas previstas no correspndente tipo legal, bem
como as quantias a depositar nos termos do artigo 48Q ,

serão reduzidos a metade. )

Artigo 39Q

Prescrição

1. O procedimento por contra-ordenação cambial ex.
tingue-se por efeito da prescrição, logo que sobre a prá-
tica da contra-ordenação hajam decorrido dois anos.

2. As coimas e sanções acessórias previstas no pre-
sente diploma prescrevem no prazo de quatro anos,
contados a partir da decisão condenatória definitiva.

SEcçAo rI

Das contra-ordenações cambiais em especial

Artigo 40Q

Exercicio de actividade não autorizada

Quem, sem estar devidamente autorizado, realizar
de forma habitual e com intuito lucrativo, por conta
própria ou alheia, operações cambiais, operações
o ouro ou operações de importação e exportação ou
reexportação de escudos, moeda estrangeira ou de títu--

los, será punido com coima, calculada entre 75'16 e
100% do valor dos bens ou direitos a que respeita a via.
lação, no máximo de 100.000.000$00.
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Artigo 4P

Violação do dever de informação

Quem violar as disposições relativas à prestação de
informações ou à remessa, apresentação ou exibição
de quaisquer declarações ou outros documentos, conti-
das no presente diploma, seus regulamentos, avisos ou
instruções técnicas do Banco de Cabo Verde, bem
como na legislação específica aplicável à realização de
quaisquer operações de invisíveis correntes ou de capi-
tais, será punido com coima até 100.000$00, sendo
pessoa singular, ou até 1.000.000$00, sendo pessoa co-
lectiva, sem prejuízo de sanção mais grave penal ou
contra-ordenacional que lhe seja aplicável.

Artigo 42"

Outras contra-ordenações

Quem, com infracção do disposto no presente di-
ploma, seus regulamentos, avisos ou instruções técni-
cas do Banco de Cabo Verde, realizar quaisquer opera-
ções cambiais, incluindo compensações, assunção de
dívidas ou cessão de crédito, mantiver disponibilidade
no estrangeiro ou retiver moeda estrangeira, importar,
exportar ou reexportar escudos caboverdianos, moeda
estrangeira ou títulos, realizar operações sobre ouro,
ou efectuar transacções de invísiveis correntes ou de
capitais, será punido com coima, calculada proporcio-
nalmente ao valor dos bens ou direitos a que respeite a
violação, nos termos seguintes:

a) Entre 10% e 25%, quando o valor não seja su-
perior a 200.000$00;

b) Entre 25% e 50%, quando o valor seja super-
ior a 200.000$00, mas não a 20.000.000$00;

c) Entre 50% e 75%, quando o valor seja superior
a .20.000. 000$00, mas' não a
100.000.000$00;

d) Entre 75% e 100%, no máximo de
100.000.000$00, quando o valor seja super-
ior a 100.000.000$00.

Artigo 43"

Sanções acessórias

1. Em função da gravidade da contra-ordenação, da
culpa e da situação económica do agente, poderão
ainda ser aplicadas as seguintes sanções acessórias,
sem prejuízo de outras sanções previstas na lei geral:

a) Perda de bens;

b) Suspensão ou revogação, total ou parcial, das
autorizações necessárias ao exercício do co-
mércio de câmbios, com ou sem encerra-
mento da sede ou de quaisquer dependên-
CIas;

c) Inibição do exercício de cargos sociais e funções
de administração, fiscalização, direcção ou
chefia em entidades autOlizadas a exercer o
comércio de câmbios.

2. A sanção acessória de perda a favor do Banco de
Cabo Verde dos bens utilizados ou obtidos com a activi-
dade ilícita será sempre aplicada no caso de contra-
ordenação prevista no artigo 40Q.

3. As sanções previstas nas alíneas b) e c) do nQ 1 te-rão a duração máxima de dois anos, contados a partir. da decisão condenató1'ia definitiva.
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4. A sanção acessória de suspensão ou cassação das
autorizações necessárias ao exercício do comércio de
câmbios poderá ser ordenada desde que a infracção
tenha sido cometida no uso dessas autorizações.

5. A sanção acessória de inibição do exercício de car-
gos e funções poderá ser aplicada aos membros dos 01'-
gãos de administração e fiscalização, àqueles que exer-
çam funções equivalentes e aos empregados com
funções de direcção ou de chefia das entidades autori-
zadas a exercer o comércio de cámbios, que ordenem,
pratiquem ou colaborem na prática dos actos constitu-
tivos das contra-ordenações que a estas sejam imputá-
VeiS.

SECÇAO III

Do processo

Artigo 44Q

Averiguação e instrução

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 47Q,48Q, 49Qe
nQ4 do artigo 56Qdo Decreto-Legislativo nQ 9/95, de 27
de Outubro, a averiguação das contra-ordenações a que
se refere o presente diploma, seja quem for que as pra-
tique, e a instrução dos respectivos processos são da
competência do Banco de Cabo Verde.

2. A averiguação das contra-ordenações e a instrução
dos respectivos processos são efectuadas pelos técnicos
e pelos superiores do quadro da entidade referida no
número anterior, devidamente credenciados, aos quais
será prestado pelas autoridades policias, bem como por
outras autoridades ou serviços públicos, o auxílio de
que necessitem.

3. Sem prejuízo do recurso às autoridades policiais e
a outras autoridades ou serviço públicos, a entidade
competente para averiguação ou à instrução dos res-
pectivos processos poderá, nomeadamente, efectuar in-
specções a quaisquer entidades, relativamente às quais
haja razões para crer que detêm documentação rele-
vante.

Artigo 45Q

Apreensão de valores

1. Pode proceder-se à apreensão de notas, moedas,
cheques ou outros títulos ou valores que constituam
objecto da contra-ordenação, quando tal apreensão seja
necessária à averiguação ou à instrução ou no caso de
se indiciar contra- ordenações susceptível de impor a
sua perda a favor do Estado.

2. Os valores apreendidos devem ser depositados no
Banco de Cabo Verde e garantirão o pagamento da
coima e das custas em que vier a ser condenado o
agente.

3. Quando não for possível a aplicação da coima, por
não ser conhecido o agente da contra..ordenação, os va-
lores apreendidos serão declarados perdidos a favor do
Estado, decorridos que sejam quatro anos sobre a
apreensão, salvo se se provar que tais valores pert2n-
dam a terceiros, alheios à prática do ilícito.
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4. Nos casos previstos no nQ 1, a eventual devolução
das notas, moedas ou outros títulos ou valores apreen-
didos depende da conclusão do correspondente pro-
cesso instaurado ou decisão da autoridade competente
para decidir o processo.

Artigo 46Q

Notificação

As notificações devem ser efectuadas por carta regis-
tada com aviso de recepção ou pessoalmente, se neces-
sário através das autoridades policiais.

Artigo 47Q

Acusação e defesa

1. Concluída a instrução, será deduzi da pelos técni-
cos ou pelos responsáveis referidos no nQ2 do artigo 44Q
a acusação em que se indiquem o infractor, os factos
que çhe são imputados e as respectivas circunstâncias
de tempo e lugar, bem como a lei que os proíbe e pune.

2. A referida acusação será notificada ao agente
para, no prazo de um mês:

a) Apresentar defesa por escrito, poderido juntar
documentos probatórios e arrolar testemun-
has, no máximo de cinco por cada infracção;

b) Comparecer, para ser ouvido, em dia e hora de-
terminados; ou, se for esse o caso,

Fazer prova de que efectuou o depósito da
quantia prevista no nQ2 do artigo seguinte e
declarar que se compromete a cumprir as
obrigações acessórias, a que haja lugar, pre-
vistas no mesmo artigo.

3. A notificação será efectuada nos termos do artigo
43Qou, quando o arguido não seja encontrado ou se re-
cuse a receber notificação, por anúncio publicado num
dos jornais de expansão nacional. .

c)

Artigo 48Q

Solução conciliatória

1. Relativamente às contra-ordenações previstas no
artigo 39Q, as coimas e sanções acessórias não serão
aplicadas e o procedimento por contra-ordenação será
extinto, sem prejuízo das custas que forem devidas, se
o agente, no prazo previsto no nQ 2 do artigo anterior,
depositar no Banco de Cabo Verde a quantia prevista
no número seguinte e, no prazo de seis meses, a contar
da notificação da acusação, cumprir relativamente aos
bens objecto da infracção, as seguintes obrigações aces-
sórias que forem aplicáveis:

a) Transferir para Cabo Verde e vender a uma in-
stituição autorizada a exercer o comércio de
câmbio os capitais ilegalmente detidos no es-
trangeiro;

b) Proceder à liquidação dos investimentos mobi-
liários ou imobiliários ilegalmente efectua-
dos no estrangeiro e transferir para Cabo
Verde e vender a uma instituição autorizada
a exercer o comércio de câmbios o produto
dessa liquidação;

c) Vender ao Banco de Cabo Verde a moeda es-
trangeira ou o ouro amoedado, em barra ou
noutras formas não tabalhadas, ilegalmente
detidos em território nacional, respectiva-
mente ao menor câmbio ou ao menor preço
que se tiver verificado entre a data da acusa-
ção e a da venda.

2. A quantia a depositar nos termos do número ante..
rior será equivalente:

a) A 10% do valor dos bens ou direitos a que res-
peite a violação, quando o valor desses bens
ou direitos não seja superior a 200 000$00;

b) A 25% do valor dos referidos bens ou direitos,
quando este valor seja superior a 200
000$00, mas não a 20 000 000$00;

c) A 50% do valor dos referidos bens ou direitos,
quando este valor seja superior 20 000
000$00 mas não a 100000000$00; e

d) A 75% do valor máximo da coima previsto na
alínea d) do artigo 39Q, quando o valor dos
bens ou direitos em causa seja superior 100
000 000$00.

3. As quantias depositadas nos termos dos números
anteriores revertem a favor do Estado uma vez extinto
o procedimento cOlltra-ordenacional ou, no caso de não
serem cumpridas as obrigações acessórias previstas no
nQ 1, respondem pelo pagamento das coimas que even-
tualmente vierem a ser aplicadas.

Artigo 49Q

Remessa do processo para entidade competente

Não tendo havido lugar à extinção do procedimento
por contra-ordenação nos termos do disposto no artigo
48Q, e depois de realizadas as diligências que em
consequência da defesa se tornem necessárias, o pro-
cesso será remetido à entidade competente para apli-

. cal' as coimas e as sanções acessórias, com o parecer so-
bre as contra-ordenações que se devem considerar
provadas e as sanções que lhes são aplicáveis.

Artigo 50"

Entidade competente

1. É da competência do Conselho de Administração
do Banco de Cabo Verde a aplicação das coimas e san..
ções acessórias previstas no presente diploma.

2. A decisão proferida será notificada ao agente nos
termos do nQ3 do artigo 47Q.

Artigo 51"

Recurso

L A deeisão que aplicar uma coima é susceptivel de
impugnação judicial, mediante recurso a interpor para
o tribunal competente.

2. É competente para conhecer o recurso o juiz de di-
reito da Comarca da Praia, com jurisdição na matéria
cnme.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 52Q

Legislação revogada

1. São revogados o Decreto-Lei nQ 29/93, de 24 de
Maio, e o Decreto-Lei nQ58/95, de 27 de Outubro.

2. As remissões feitas para as normas revogadas nos
termos do nQ 1 entendem-se como referidas às disposi-
ções correspondentes do presente diploma.
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Artigo 53'

Processos pendentes

Relativamente aos processos pendentes, os prazos
previstos no nQ 1 do artigo 48Q contam-se a partir da
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 54'

Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor no dia 5 de Julho
de 1998. .

Visto e aprovado em Conselho de Ministros em
25 de Julho de 1998.

Antônio Gualberto do Rosário - José Ulisses Cor-
reia e Silva.

Promulgado em 29 de Junho 1998

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÔNIO
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

MANUEL

Referendado em 29 de Junho de 1998.

O Primeiro-Ministro,

Carlos Veiga.

Decreto-Lei nQ 26/98

de 29 de Junho

O Capítulo V do Decreto-Lei nQ29/93, de 24 de Maio,
definiu de modo inovador o regime base das operações
correntes e de capitais.

Embora não estando em causa muitos dos seus gran-
des princípios inovadores, importa porém proceder à
actualização do mesmo à luz dos ensinamentos recolhi-
dos nos quase seis an9s da sua aplicação.

Porém, importa, sobretudo, adequar a legislação re-
lativa às operações correntes e de capitais à necessi-
dade de uma efectiva liberalização dessas operações,
em conformidade, aliás, com a recente decisão do Go-
verno de garantir, como um dos elementos fundamen-
tais da execução da estratégia de inserção dinâmica de
Cabo Verde no sistema económico mundial, a converti-
bilidade externa da .moeda nacional. Esta é, indubita-
velmente, a razão fundamental que justifica este di-
ploma.

Deve destacar-se como filosofia subjacente ao pre-
sente diploma a liberdade de realização das operações
invisíveis correntes. As operações de capitais, salvo
aquelas respeitantes à participação de não residentes
na bolsa de valores, continuam sujeitas a autorização
do Banco de Cabo Verde, enquanto autoridade cambial
da República de Cabo Verde~ Pretende-se desta forma
garantir a estabilidade dos meios financeiros no País.

Como alterações ou inovações mais significativas do
presente diploma:

- Prevê-se expressamente que as operações cor-
rentes e de capitais possam ser sujeitas a ve-
rifJcação prévia do Banco de Cabo Verde, que
deverá, em cada um dos casos em que tal
ocorra qualiÚcar o tipo de operação;

- Determina-se que as entidades autorizadas a
exercer o comércio de câmbios devem verifi-
car sempre a realidade e natureza de todas

as operações que lhes caiba realizar, po-
dendo o Hanco de Cabo Verde, sempre que o
entender necessário, chamar a si a verifica-
ção prévia de qualquer delas;

- Precisam-se os critérios orientadores da classifi-
cação das operações de invisíveis correntes e
de capitais, com enunciação, a título exem-
plificativo, das mesmas.

Prevê-se que, em caso de graves perturbações
na balança de pagamentos e no mercado fi-
nanceiro, possam ser tomadas medidas espe-
ciais de natureza temporária.

As demais alterações ou inovações ou são de porme-
nores ou correspondem a um maior rigor técnico-
jurídico cambial, não carecendo de referência especial.

Espera-se que com o presente diploma o País passe
a dispor de um regime base das operações de invisí-
veis correntes e de capitais que se integre plenamente
no esforço nacional de inserção dinâmica de Cabo
Verde na economia internacional.

Nestes termos,

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do nQ2
do artigo 21GQda Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais e Comuns

Artigo l'

Âmbito de aplicação

1. A realização de operações correntes e de capitais
com o exterior ficam sujeitas ao regime constante do
presente diploma e suas normas regulamentares, sem
prejuízo do regime de liquidação previsto na legislação
reguladora das operações cambiais.

2. Ressalvam-se as operações realizadas pelo Estado,
seus serviços e fundos sem personalidade jurídica, bem
como pelo Banco de Cabo Verde, as quais regem-se por
lei especial.

3. O disposto no presente diploma não prejudica a
aplicação das normas relativas à orçamentação e auto-
rização dos encargos em moeda estrangeira da Admi-
nistração Central e Local.

Artigo 2Q

Conceitos

Para os efeitos do presente diploma e respectiva le-
gislação regulamentar, consideram-se:

a) Residentes e não residentes: as pessoas singu-
lares ou colectivas e entidades não personali-
zadas, como tal designadas na legislação re-
guladoras das operações cambiais;

b) Operações de mercadorias: os actos e contratos
entre residentes e não residentes aue envol-
vam a transmissão do direito' de propriedade
sobre bens móveis, exceptuados os meios de
pagamento e títulos de crédito e as respecti-
vas transferências;

c) Operações de invisíveis correntes: as constar>
tes do Anexo I a este diploma de que faz
parte integrante, efectuadas entre residen
t,es e não residentes;
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